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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE NOVO CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES

Ata da audiência pública realizada aos 10 dias do mês de agosto de 2021, às 18:00 horas, na Secretaria de Educação, para tratar sobre a Minuta do Novo Código de Edificações.
Iniciou-se a audiência com o Sr. Secretário de Infraestrutura, Arquiteto Nicola Rossano Costa, cumprimentado os presentes e relatando brevemente que etaa segunda audiência pública do Novo Código de Edificações, tinha como objetivo apresentar o texto final com as sugestões dadas pelos profissionais presentes na primeira audiência, que foram possíveis de serem acatadas. Em seguida passou a palavra à Diretora de Parcelamento, Uso do Solo e Aprovação de Projetos, Aline Manon Salomão Silva Maia, que apresentou as alterações realizadas em função das sugestões que foram possíveis de serem acatadas, sendo estas: No art. 26 - a inclusão da necessidade de alvará de reforma sem acréscimo de área, no art. 48 – delegou ao proprietário do imóvel a responsabilidade de manter no canteiro de obras, cópia dos projetos e do alvará de construção, no art. 63 – foi melhorada a redação do texto quanto à acessibilidade de pedestre junto às áreas de estacionamento de veículos, no art. 71 – Foi explicado que não há como retirar a obrigatoriedade de apresentação da licença do COMAER (Comando Aéreo) para edificações multifamiliares acima de 3 pavimentos, uma vez que esta exigência é do próprio COMAER e não da Prefeitura, no art. 73, inciso I, o acesso de veículos às edificações em terrenos situados na esquina, foi alterado para 5,00m a partir do alinhamento do eixo de  concordância entre as duas vias que a compõe, conforme norma CET, como sugerido pelo IAB (Instituto dos Arquitetos do Brasil), no art. 73 – Foi atendida a sugestão para que o subsolo possa ocupar toda a superfície do lote, no art. 75 – a faixa de circulação de pedestre deverá possuir 1,20m de largura ao invés de 1,50m exigidos pela Lei Complementar nº 057/2008, além das alterações dos artigos mencionados, ainda houve a inserção no Anexo I quanto a definição da “Frente da edificação”, no anexo III, houve a inserção da limitação em metros para 10 pavimentos a serem considerados, ficando limitados a 30 metros a contar do pavimento térreo par considerar o recuo frontal de 2,00m. Também foi definido o H a ser considerado no cálculo do recuo frontal à partir do 11º pavimento, sendo que o H será contado à partir do teto do pavimento térreo até o piso do pavimento a ser considerado. Foi explicado que houve toda revisão do texto, efetuada pelo Dr. Eduardo Campanaro, o qual detectou a anecessidade de inclusão dos artigos 17 ao 25, que versa sobre a necessidade da Certificação de Inspeção Predial e sua Periodicidade para edifícios acima de 2 pavimentos e 4 unidades habitacionais e a inclusão dos artigos 85 e 88 que versam sobre as multas e infrações a serem aplicadas quando da não apresentação do Certificado de Inspeção Predial. Em seguida, a Diretora de Parcelamento, Uso do solo e Aprovação de Projetos, passou a palavra ao Procurador Geral do Municipio, Dr. Eduardo Campanaro, que explicou todos os artigos incluídos sobre a Certificação de Inspeção Predial e suas penalidades quando do não cumprimento. Após, o Dr. Eduardo Campanaro passou a palavra ao Secretário de Infraestrutura Nicola Rossano Costa, que agradeceu à toda equipe pelo empenho na elaboração do novo Código de Edificações e em seguida passou a palavra aos vereadores presentes, Carlinhos Petrópolis e Marcelo Tidy, que ressaltaram a importância do novo código, agradeceram o empenho da Secretaria de Infraestrutura e desenvolvê-lo e informaram que a Câmara Municipal estará de portas abertas para mais alguma sugestão dos presentes. O Secretário Nicola Rossano costa, tomou novamente a palavra agradecendo a presença de todos e encerrou a audiência.  
Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a presente audiência às 20 horas, com todos concordando sobre Minuta do Novo Código de Edificações, e a presente ATA lavrada por mim, Aline Manon Salomão Silva Maia.
Faz parte desta ATA, a lista de presença que segue em anexo.
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TRABALHO E COMPROMISSO COM VOCE
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